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PORTARIA N.º 559/2025

Dispõe sobre a constituição e
nomeação da Comissão
responsável pela coordenação e
elaboração do Plano Plurianual –
PPA 2026- 2029, no âmbito do
Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais
disposições legais aplicáveis,

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, §2º, do Decreto Municipal nº 029/2025,
RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Técnica de Coordenação e Elaboração do Plano
Plurianual – PPA 2026-2029, no âmbito da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN.
Art. 2º Compete à Comissão:
- Coordenar as atividades relacionadas à elaboração do PPA 2026-2029;
- Estabelecer diretrizes, eixos estratégicos e metodologias de elaboração do Plano;
- Promover reuniões técnicas, oficinas e audiências públicas para construção
participativa do PPA;
- Subsidiar tecnicamente a elaboração do Projeto de Lei do PPA;
- Realizar ações de participação popular e consultas públicas;
- Reunir as propostas setoriais das Secretarias e consolidar as informações em
programas, ações, metas e indicadores;
- Elaborar minuta do Projeto de Lei do PPA 2026-2029 para envio ao Poder
Legislativo Municipal até o prazo legal.

Art. 3ºA Comissão será composta pelos seguintes membros:
- DEYVID THIERRY DE OLIVEIRA SILVA -

Representante da Secretaria de Administração;
- ANTONNY SILVA MARCOLINO - Representante da Secretaria de Governo;
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- EDUARDOALEXANDRE BEZERRIL - Representante
da Secretaria de Planejamento, Finanças e Tributação;
- ROGERIO BARBOSA DA SILVA - Representante da Secretaria de
Desenvolvimento Rural Abastecimento e Agricultura;
- RUBIANY FARIAS MENDES - Representante da Secretaria de Educação;
- IZABEL LARISSY SOARES PEREIRA FERREIRA
DE FARIAS - Representante da Secretaria de Políticas para Mulher;
- CAMILA LIMA MEDEIROS - Representante da Secretaria de Esporte;
- ALENUSKA CASSIA CAMARA MOREIRA -
Representante da Secretaria de Meio Ambiente;
- IVO MUHAMMAD DUARTE DA NOBREGA -
Representante da Secretaria de Obras e Urbanismo;
- MARIA JOSÉ SILVA - Representante da Secretaria de Saúde;
- MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA
MARCOLINO - Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social, Habitação,
Trabalho e Lazer;
- JOÃO ALBERTO ALVES NERY - Representante da Secretaria de Transporte;
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- MARIA LUCIA DO NASCIMENTO SILVA -
Representante da Secretaria de Turismo e Cultura;
- OGILDO FRANCELINO SOARES - Representante da Secretaria de Ordem Pública e
Segurança;
- KELVIN COSTA LEAL - Representante da Secretaria de Planejamento, Projetos
Estratégicos e Desenvolvimento;
MARIA DE LOURDES DA SILVA NOBREGA -
Representante do Gabinete do Prefeito;
- MARCELL YVES PIMENTEL FIGUEREDO -
Representante da Controladoria Geral do Município;
- MARLON VITOR DA CRUZ – Representante da Procuradoria-Geral do Município;
- LUCIENE CAVVALCANTE MOREIRA DE
CARVALHO - Representante da Contabilidade;
- RAIMUNDO REGESON VICENTE DA SILVA -
Representante da Assessoria Técnica do Município.
§ 1º - O representante da Secretaria de Governo ficará responsável por coordenar, acompanhar
os trabalhos e pelo apoio técnico.
§ 2º - Poderão ser convidados servidores ou representantes de outros órgãos ou setores da
sociedade civil para colaborarem nas atividades da comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. Montanhas, RN, em, 25 de agosto de 2025.

ANTÔNIO MARCOLINO NETO
Prefeito Municipal
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